
 
 
 
 
 
 

Camila Moura Ricci 
Chefe de Núcleo II de Protocolo e Informações 

 

Santo André, 15 de agosto de 2019.

DE: Núcleo de Protocolo e Informações
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 4039/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 104/2019

Autoria:

VER. DR. MARCOS PINCHIARI

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 104/19, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar
meia-entrada em eventos patrocinados pelo poder público municipal, bem como atividades
culturais, teatrais e cinemas, para doadores de sangue regulares

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada
Descrição: A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela
Resolução nº 02/2019 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.

Próxima Fase: Leitura e Encaminhamento as Comissões
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